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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DI REITO DA 11ª VARA 
CIVIL DA COMARCA DE CAMPO GRANDE-MS. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo cód. : 0841391-35.2013.8.12.0001 
 
 
 
      TIRMIANO DO NASCIMENTO ELIAS, já qualificado 
nos autos da Ação Cautelar Inominada, Nº 0841391-35.2013.8.12.0001, proposta em 
causa própria, em trâmite por esse Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, 
para requerer: 
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PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO: 
 

  
      Com fulcro no art. 5º, inciso XXXIV da Constituição 
Federal, em face do despacho apresentado por V. Exa., indeferindo a liminar pleiteada. 
Passando-se a expor os argumentos de fato e de direito que justificam a reforma da 
decisão. 
 
 

DOS FATOS: 
 
 

      O requerente ajuizou Ação Cautelar Com Pedido de 
Medida Liminar, tendo em vista a flagrante ilegalidade do procedimento eleitoral para 
escolha da Diretoria Executiva da associação SSCH, para o triênio 2014/2016, tendo a 
Medida Liminar sido indeferida. 

 
 

DO PEDIDO SUCESSIVO DA INICIAL: 
 
 
     A decisão aduz que o Requerente pleiteia a 
concessão da liminar para Suspender a Posse da nova Diretoria Executiva para o 
triênio 2014/2016. 
 
      Entretanto o Requerente fez Pedido Sucessivo na 
folha 88, PLEITEANDO PELO AFASTAMENTO da Nova Diretoria Executiva Eleita, 
caso a apreciação da liminar se desse após a Posse.  
  
      No caso telado a liminar foi apreciada e 
posteriormente publicada no DO Nº 3063, pg. 138/145, em 21/02/2014, após a posse 
da Nova Diretoria Executiva eleita para o triênio 2014/2016, que se deu em 23/12/2013. 
 
  

DO “PERICULUM IN MORA” - IMPOSSIBILIDADE DE FORMAÇÃ O DE CHAPAS 
ADVERSÁRIAS: 

 
 
      O Requerente está exposto a prejuízo irreparável, pois 
almeja participar de chapa para concorrer as eleições para a Diretoria Executiva da 
Associação, mas ocorre que as eleições da associação são marcadas por chapa única, 
pois a Diretoria em exercício emprega nas dependências da associação diversos 
associados, justamente com o intuito de impedir a formação de chapas adversárias. 
 
     O agir da Diretoria Executiva em Exercício é sempre 
no sentido de: “ou vota conforme a Diretoria Executiva manda ou está demitido”. 
 
     O Requerente demonstra que o Presidente eleito para 
o triênio 2014/2016 - Gilbraz Marques da Silva é empregado da associação desde o 
ano de 2004 (em anexo ata de audiência na Justiça Trabalhista em que o Presidente 
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eleito – Gilbraz Marques da Silva, na qualidade de testemunha da Reclamante  faz a 
declaração em juízo). 
 
      O Requerente anexa Edital de Praça Pública onde o 
Presidente eleito - Gilbraz Marques da Silva, atua como fiel depositário de penhora, 
pois exercia o cargo de Administrador geral da associação acumulado com o cargo de 
Vice-Presidente no triênio 2011/2013. 
 
       Anexa matéria do Jornal Correio do Estado de 
18/06/2013, (na matéria “Problemas Repetem-se ”, onde é notório o fato do Presidente 
eleito ter atuado na gestão passada como Vice-Presidente e Administrador Geral da 
associação, acumulando e exercendo cargo de gestão enquanto Vice-Presidente da 
associação. 
 
     Trás ainda Jornal interno da associação onde é 
possível verificar no rodapé no quadro do Expediente, onde o Presidente eleito - 
Gilbraz Marques da Silva, se coloca como Vice-Presidente e Gerente Administrativo da 
associação. 
 
 

DA NÃO DEFINIÇÃO DO TEMPO DO MANDATO DA DIRETORIA E XECUTIVA: 
 
 
       A certidão a folha 90, comprova que não há definição 
do tempo de mandato, assim a permanência da Diretoria Eleita para o triênio 
2014/2016 além de violar o Art. 54 do CC/2002, coroa uma Diretoria eleita de forma 
irregular, afetando a associação e seus associados, pois o objetivo maior da escolha de 
uma Diretoria é a representação dos associados. 

  
 
DA VEDAÇÃO DE OBTENÇÃO DE VANTAGENS PELOS 
ASSOCIADOS: 

 
 
      O Estatuto Social da associação, veda 
expressamente a todos os Associados, a obtenção de qualquer tipo de vantagem 
direta ou indiretamente, estabelecendo que: 

 
 
Art.25 -  A Diretoria Executiva do QUADRO, adotará práticas de gestões 
administrativas necessárias e suficientes para coibir a obtenção de forma 
individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, pelos seus 
dirigentes e seus cônjuges, companheiros e parentes colaterais ou afins 
até terceiro grau, e ainda, pelas pessoas jurídicas dos quais os 
mencionados anteriormente, sejam controladores ou detenham mais de 
10% (dez por cento) das participações societárias. 
 
§ 1° - A Diretoria Executiva do QUADRO, não remunera sob 
qualquer forma, os cargos dos dirigentes do QUADRO, bem 
como as atividades dos seus associados, cujas atuações são 
essencialmente voluntárias e também, não distribui entre os seus 
associados, Conselheiros, Diretores, Empregados ou Doadores, eventuais 
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 
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participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 
exercício de suas atividades, aplicando-os integralmente na consecução 
do seu objetivo social. (grifamos) 

 
 

DO CARÁTER FILANTRÓPICO DA ASSOCIAÇÃO: 
 
 
     A associação está enquadrada como de Utilidade 
Pública Federal, Estadual e Municipal sendo ainda de caráter filantrópico, conforme o 
art. 1º do Estatuto Social da associação. 
 
     A Lei 12.101/2009, Art. 29, Inciso I, que dispõe sobre 
a certificação das entidades beneficentes de assistência social, determina: 
 
 

Art. 29 -  A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II fará 
jus à isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 
23 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda, 
cumulativamente, aos seguintes requisitos: 
 
I - NÃO PERCEBAM SEUS diretores, conselheiros, SÓCIOS, 
instituidores ou benfeitores, remuneração, VANTAGENS OU 
BENEFÍCIOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE, POR QUALQUER 
FORMA OU TÍTULO, em razão das competências, funções ou atividades 
que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos 

 
 

     Quando a Diretoria Executiva em Exercício, 
desrespeita a Lei 12.101/2009, contratando associados (o próprio Presidente eleito 
confessa em juízo que é funcionário da associação), coloca em risco o caráter 
filantrópico da associação, que não sobreviveria sem a isenção de impostos, atingindo 
diretamente todos os associados que sempre trabalharam duro de forma voluntária 
para o bem da associação e dos serviços que presta a comunidade. 
 
 

DA IMPRESCINDIBILIDADE DO AFASTAMENTO DA DIRETORIA EXECUTIVA 
ELEITA: 

 
 
      Dado o grande poder exercido pelo Presidente eleito e 
a grande quantidade de associados que laboram irregularmente nas dependências da 
associação é essencial que a Diretoria eleita seja afastada para que se possa apurar 
todas as irregularidades apontadas na Ação Principal. 
 
 

                              DA SOLICITAÇÃO:  
 
  

      In casu, resta solicitar a reconsideração da decisão 
que indeferiu a Liminar pleiteada, para que seja afastada a Diretoria Executiva Eleita 
para o triênio 2014/2016, com a conseqüente convocação de assembléia para eleição 
de junta governativa. 
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 Termos em que, 

   
 
 
   Pede Deferimento. 
 
 
 
 
 
 
    Campo Grande MS, 25 de Fevereiro de 2014. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIRMIANO DO NASCIMENTO ELIAS 
OAB: 13985 

Seccional/MS 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 

   1ª Vara do Trabalho de Campo Grande – MS

ATA DE AUDIÊNCIA
14/08/2009
1ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO GRANDE (MS), 
Juiz do Trabalho Substituto MARCIO KURIHARA INADA
Proc. 00763/2009-001-24-00-2
Reclamante 1°) Renata Ferreira de Castro;
Reclamada 1°) Seleta Sociedade Caritativa e Humanitária;

Às 15:24 horas,  aberta a audiência,  antecipadamente,  foram,  de ordem
do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho, apregoadas as partes.

Presente autora e advogada, Dra. Lidiane Vilhagra de Almeida.
Presente a ré, pela preposta, Sra. Ana Claudia Pereira da Silva, e patrono,

Dr. Renato Loureiro.
Inconciliados.
A reclamante manifesta-se sobre os documentos juntados pela reclamada,

nos seguintes  termos:  MM.  Juiz.  Em relação aos controles  de freqüência  juntados pela
defesa,  em  que  pese  em  alguns  deles  não  constar  o  labor  aos  sábados,  de  fato,  a
contestação admitiu referido labor. Assim, a reclamante aceita os controles de freqüência,
salientando  apenas  que  o  labor  em festas  juninas,  dias  de  feriados  e  participação  em
reuniões, não eram consignados nos controles de freqüência. Por outro lado, tem-se que os
controles  de  freqüência  não  tem  o  condão  de  comprovar  a  quantidade  de  horas/aula
ministrada pela autora, já que consignam apenas horário de entrada e saída. Assim, cabe a
empresa ré comprovar o montante de horas/aula ministradas pela autora,  já que esta é
quem detêm a documentação para tanto e, em não o fazendo, deve prevalecer o exposto na
exordial. Nada mais.

Depoimento da Reclamante: às perguntas respondeu que: 
1. o coordenador de pedagogia marca reuniões, orienta professores, elabora projetos;
2. Paulo Sergio era apenas coordenador de pedagogia;
3. a depoente assumiu a coordenadoria em abril, sendo que anteriormente nunca tinha se

ativado na coordenação;
4. Paulo Sergio deixou o setor de pedagogia, retornando para o jurídico;
5. Valéria é a atual coordenadora, substituindo a reclamante;
6. Valéria  foi  contratada  para  coordenar  o  curso  profissionalizante;  com  a  saída  da

reclamante da coordenação, Valéria assumiu a função;
7. deu aula para o curso menor aprendiz, fora da jornada, aos sábados, em média, 4 horas

por sábado, das 08:00 ás 12:00 horas, durante 18  meses;
8. participou dos eventos de 13 de junho e 26 de agosto, sendo obrigada participar desses

eventos;
9. participava  também  das  festas  juninas,  ativando-se  no  caixa,  atendimento  a

adolescentes,  participantes das festas,  sendo que todos os funcionários pedagógicos
eram mais solicitados para participar das festas;

10. foi  para  Corumbá  para  fazer  o  cerimonial  da  reclamada,  evento  promovido  pela
reclamada, 100 anos de Seleta;

11. não foi ressarcida pelo transporte;
12. o Sr. Gabriel comentou em uma reunião dos pais que a reclamante gostava de reprovar

alunos;
13. na ultima reunião, o Sr. Gabriel, de forma agressiva e na frente dos demais funcionários,

comentou que a reclamante era uma pessoa difícil e devia policiar-se;
14. que durante uma aula, a reclamante foi convocada para a sala do Sr. Gil Braz, que disse

que o Sr. Gabriel não havia perdoado, e demitiu a reclamante;
15. ministrava, de segunda a sexta-feira, 2 ou 3 aulas de manha, e 2 a 3 aulas à tarde, com

duas horas de duração cada aula;
16. com a administração do Sr. Valério, não trabalhava quarta-feira à tarde;
17. aos sábados tinha uma aula de 4 horas;
18. aos sábados o cartão não era marcado;
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19. de segunda a sexta as aulas coincidem com os horários anotados;
20. não havia registro de horas/aula trabalhadas, porque foi contratada para trabalhar 40

horas trabalhadas;
21. a reclamante era sócia celetiana do grande quadro;
22. as festas da reclamada, a reclamante participava como representante da Celeta e não

do grande quadro;
23. a depoente não tem curso superior de pedagogia;
24. foi nomeada para coordenação de pedagogia pelo Sr. Gil Braz; não houve interferência

do Sr. Gilson na escolha;
25. não havia folga compensatória nos feriados. Nada mais.

Depoimento da(o) Reclamada(o): às perguntas respondeu que: 
1. a reclamante ministrava 3 aulas por semana, 2 horas

cada uma, sendo o restante planejamento das aulas;
2. a reclamante ficou como coordenadora de pedagogia

por experiência durante um mês, a pedido, e junto com
o Sr. Paulo Sergio;

3. desconhece  quando  o  Sr.  Paulo  Sergio  deixou  a
coordenação;

4. Valéria  que  substituiu  o  Sr.  Paulo  Sergio,
imediatamente, acreditando que em março ou abril;

5. Valéria foi  admitida na coordenação de pedagogia, e
substitui professores nas aulas;

6. a  reclamante  foi  para  Corumbá,  como  celetiana,
voluntária,  para fazer o cerimonial,  retornando 2 dias
antes da festa;

7. que  as  festas  juninas  e  desfiles  são  compensados
durante  a  semana,  onde  outros  professores  as
substituem;

8. a reclamante ministrou aulas menor aprendiz, 1 ou 2
vezes por semana, dentro do horário de trabalho;

9. a reclamante estava insatisfeita e criando conflitos no
setor pedagógico e por isso foi dispensada;

10. não havia divergência entre reclamante e o Sr. Gabriel;
11. não  sabe  especificar  os  conflitos  criados  pela

reclamante;
12. desconhece  se  a  reclamante  foi  reembolsada  pela

viagem a Corumbá;
13. o  documento  de  f.  38  se  refere  ao  período  de

experiência  da  reclamante  na  coordenação
pedagógica;

14. Valéria foi contratada para assumir a coordenação do
setor profissionalizante e pedagógica; 

15. o  Sr.  Paulo  Sergio  coordenava  apenas  o  setor
pedagógico;

16. as aulas da reclamante eram predominantemente de
português;

17. a  reclamante  também  dava  aulas  para  office-boy
menor aprendiz;

18. desconhece se a reclamante dava aulas espro. Nada
mais.

Testemunhas do(a) Reclamante: 
1ª) Gilbraz Marques da Silva (RG 000602426-SSPMS), brasileiro, casado,

residente na Travessa Burguos, n. 92, Jardim Ipanema, Campo Grande-MS. Testemunha
advertida e compromissada na forma da lei, às perguntas respondeu que: 
1. trabalha na reclamada desde 2004, atualmente como administrador, sendo que à época
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da reclamante era coordenador do setor pedagógico;
2. abaixo  do  depoente  existe  coordenador  de  cursos,  que  é  responsável  pela  parte

pedagógica e convênios;
3. o Sr.  Paulo  Sergio  ocupou essa função por  pouco tempo,  tendo-se substituído pela

reclamante, que permaneceu por 3 a 4 meses;
4. nesse período, o Sr. Paulo Sergio deixou integralmente a função;
5. a reclamante fazia todo o serviço que o Sr. Paulo Sergio fazia;
6. nas festas juninas e desfiles cívicos, a reclamante era convidada tanto como esposa de

associado como também professora; 
7. esse trabalho era compensado com uma folga na semana;
8. acredita que a reclamante compensou os dias trabalhados;
9. na compensação, a aula do dia era substituída por outra;
10. a reclamante dava aulas em 3 vezes por semana, duas aulas pela manhã e duas aulas à

tarde, com duração de 45 a 50 minutos cada aula;
11. a  reclamante  foi  para  Corumbá,  convidada  pelo  grande  quadro,  para  trabalhar  no

cerimonial de 100 anos da Seleta;
12. a reclamante não fazia cerimonial da reclamada;
13. a reclamante foi demitida, em razão de seu temperamento e personalidade;
14. a reclamante fazia e falava o que pensava sem medir as conseqüências, por exemplo,

uma  vez  o  depoente  chamou  a  reclamante  para  conversar,  sendo  que  ao  final  da
conversa a reclamante disse que havia gravado tudo, em tom de ameaça;

15. quando o depoente levou ao conhecimento do Sr. Gabriel, este autorizou a dispensa;
16. não havia conflitos entre Gabriel e reclamante;
17. desconhece se Gabriel tinha remorsos em razão de a reclamante ter reprovado o seu

filho;
18. a iniciativa de colocar a reclamante na coordenação de pedagogia foi do Sr.  Wilson,

coordenador de cursos e convênios;
19. o coordenador de cursos é superior ao coordenador de pedagogia;
20. Paulo Sergio era coordenador do setor pedagógico à época;
21. a reclamante solicitou ao depoente a dispensa da coordenação, porque estava tendo

dificuldade no serviço (desgaste no relacionamento);
22. a reclamante foi substituída por Valéria, contratada para tanto;
23. não se recorda se a reclamante deu aulas todos os dias da semana;
24. a  reclamante  ministrava  aulas  aos  sábados,  em  caráter  compensatório,  pois  saia

antecipadamente durante a semana em razão dos filhos;
25. nos sábados, a reclamante dava uma aula de duas horas;
26. nunca houve discussão entre a reclamante e o Sr. Gabriel;
27. foi  o  depoente  quem  comunicou  a  dispensa,  solicitando  o  comparecimento  da

reclamante à sua sala;
28. desconhece se naquele momento a reclamante estava dando aula;
29. a  reclamante  recusou  o  recebimento  das  rescisórias,  em  razão  do  sindicato

homologador, sendo que em função disso o valor foi consignado;
30. nunca presenciou agressividade verbal do Sr. Gabriel para com a reclamante.  

Nada mais ___________________ .
As partes não tem outras prova orais a produzir.
Sem outras provas, encerra-se a instrução processual.
Razões finais remissivas.
Inconciliados.
JULGAMENTO: 17.08.09, 17h58min.
Eu,  Izaias  Augusto  Pereira,  Secretário  de  Audiência,

redigi o termo. Suspensa às 16:32 horas. 

MARCIO KURIHARA INADA
Juiz do Trabalho
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Autor: ________________ Ré(u):  _______________ 
Adv._________________  Adv.:  _______________

Odinéia S. Coelho
Diretora 
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CIDADEScidades@correiodoestado.com.br

     

terça-feira,18dejunhode2013

Ceinfs  Conflitos 

Pelo segundo mês consecutivo, merendeiras e recreadoras têm 
de formar fila para pegar salário dez dias depois do previsto 

dANIELLA ARRUdA  

RAfAEL bUENo 

O índio terena Josiel Gabriel 
Alves, de 34 anos, baleado no 
dia 4 deste mês em Sidrolân-
dia, deve ser transferido ho-
je da Santa Casa de Campo 
Grande para o Hospital Sarah 
Kubitschek, em Brasília. Ele 
foi atingido quando estava 
em frente a uma fazenda da 
região, cinco dias depois de 
o primo, Oziel Gabriel, 35 
anos, ser assassinado duran-
te confronto com policiais, na 
reintegração de posse da Fa-
zenda Buriti. As investigações 
relacionadas aos dois casos, 
do indígena assassinado e do 
baleado, ainda não avança-
ram. Não se fala nos resulta-
dos dos laudos, em suspeitos 
e nem em como o trabalho 
está sendo conduzido. 

Familiares do índio Oziel 
Gabriel, morto no dia 30 de 
maio, aguardam divulgação 
do resultado do segundo 
laudo pericial feito no corpo 
da vítima por três peritos de-
signados pelo Ministério da 
Justiça, dois dias após o ocor-
rido, para ingressar com ação 
de indenização na Justiça. 

Segundo informações do 
coordenador regional do 
Conselho Indigenista Missio-
nário (Cimi) em Mato Grosso 
do Sul, Flávio Vicente Ma-
chado, a viúva de Oziel (com 
quem ele tinha dois filhos 
adolescentes) já procurou a 
entidade em busca de infor-
mações, manifestando inte-
resse em recorrer à Justiça. 

“A esposa (de Oziel) já nos 
questionou sobre essa possi-

Vereadora cobra providência sobre merenda
Comida estragada  

A vereadora Carla Stefanini 
(PMDB), presidente da Co-
missão Municipal da Educa-
ção, vai apresentar na sessão 
de hoje ou amanhã levanta-
mento preparado por servi-
dores da Superintendência 
de Abastecimento Alimentar 
(Suali), setor da Prefeitura de 
Campo Grande, que relata a 
descoberta de alimentos su-
postamente estragados em 
duas escolas municipais. 

Juntos, os colégios distri-
buem refeições a ao menos 
1.200 alunos de segunda-feira 
a sexta-feira.

De acordo com o relatório, 

cELso bEjARANo em abril passado espécies de 
larvas foram achadas no arroz 
servido aos alunos da escola 
municipal Iracema Maria Vi-
cente, no Bairro Rita Vieira, 
onde o ensino é integral, isto é, 
aulas das 7h às 16h. 

Os insetos foram descober-
tos pelos próprios estudantes. 
Ainda assim, o arroz não teria 
sido tirado do estoque da co-
zinha.

Também em abril, segundo 
o relatório, os fiscais da Suali 
descobriram uma carga de 
carne “esverdeada” na escola 
Ana Lúcia de Oliveira Batista, 
no Bairro Paulo Coelho Ma-
chado, que também oferta 
ensino integral. 

As duas escolas são frequen-
tadas por cerca de 600 alunos 
cada uma. A carne em ques-
tão, segundo o levantamento, 
foi retirada do estoque, mas 
até agora a análise sobre o 
alimento não foi divulgada, 
embora os fiscais tenham de-
nunciado o caso quase dois 
meses atrás. Ainda em abril, 
na escola Ana Lúcia, servido-
res do Suali acharam insetos 
em pacotes de feijão.

A diretora da escola Ana 
Lúcia, Rosângela das Graças 
Chelotti, disse que desconhe-
ce o relatório da Suali e que 
“jamais” soube que “carne es-
verdeada” ou “feijão com lar-
vas” foram achados no colégio 

Índio baleado será 
levado para Brasília;  
apuração não avança

que comanda. “Não tenho 
conhecimento disso. Temos 
nutricionista aqui o dia todo 
e nunca soube dessas obser-
vações, garanto. Se algum 
produto fosse tirado daqui 
por alguma suspeita eu teria 
de assinar algum documento 
e isso não aconteceu. Eu não 
conheço esse relatório da Su-
ali”, afirmou a diretora.

Já a direção da escola Ira-
cema Vicente não quis co-
mentar o caso e disse à re-
portagem que o assunto de-
via ser tratado com a assesso-
ria de imprensa da Prefeitura 
de Campo Grande. Até o fim 
da tarde de ontem, a assesso-
ria não havia se manifestado.

Funcionários terceirizados dos 
Centros de Educação Infantil 
(Ceinfs) de Campo Grande ti-
veram de fazer fila ontem pa-
ra receber o salário, depois de 
quase dez dias de atraso. Pelo 
menos 400 trabalhadores, a 
exemplo de recreadoras e me-
rendeiras, concentraram-se  
em frente à Seleta (Sociedade 
Caritativa e Humanitária), lo-
calizada no Bairro São Fran-
cisco, em Campo Grande, por 
volta das 14 horas, para, final-
mente, conseguir receber. 

Eles reclamam do descaso 
da administração munici-
pal, pois nem chegaram a ser 
avisados sobre o atraso no 
pagamento. “É muita falta de 
respeito não nos darem nem 
satisfação. Tenho contas a 
pagar. Sempre compro parce-
lado e agora estou atrasando 
minhas contas porque o sa-
lário não sai em dia”, reclama 
a recreadora, que pediu para 
não ter o nome divulgado por 
temer represálias. 

A funcionária queixa-se ain-
da pelo fato de os concursados 
e contratados, que ao todo 
somam 800 profissionais, es-
tarem recebendo até o quinto 
dia útil. Este foi o segundo mês 
seguido em que o problema 
se repetiu, apenas com os tra-
balhadores terceirizados. No 

A  vacinação contra a 
poliomielite continua até 
sexta-feira, dia 21. Até a 
manhã de ontem, 60,71% 
da meta havia sido atingida, 
o que corresponde a 
aproximadamente 109 mil 
crianças com faixa etária 
de seis meses a cinco anos. 
Balanço do Ministério da 
Saúde mostrou que, até 
ontem, 8,4 milhões crianças 
em todo o País haviam sido 
imunizadas. 

campanha

Colisão envolvendo três 
veículos deixou uma mulher 
ferida na tarde de ontem, 
por volta das 16 horas, no 
cruzamento da Rua 14 de 
Julho com a Mario Corrêa, 
em Campo Grande. A vítima 
estava em uma caminhonete 
S-10, que capotou. O veículo 
era conduzido pelo marido 
dela, que não ficou ferido.
A mulher, que não teve 
o nome divulgado, foi 
socorrida pelo Corpo de 

Mulher fica ferida em colisão 
envolvendo três veículos  

Bombeiros e encaminhada à 
Santa Casa. A caminhonete 
seguia pela Rua 14 de Julho, 
quando foi atingida por 
um veículo Ford Ka, que foi 
atingido na lateral por um 
Pálio. Os condutores dos 
dois carros de passeio não 
ficaram feridos.
As circunstâncias do 
acidente ainda são 
apuradas pela Companhia 
Independente de Polícia de 
Trânsito (Ciptran). 

Valdenir rezende 
acidente

As Secretarias de Estado 
de Administração e de 
Educação publicaram 
ontem, no Diário Oficial 
do Estado, a relação dos 
candidatos, em ordem 
alfabética, que fizeram a 
prova discursiva para o 
concurso para professores 
da rede estadual, com a 
respectiva pontuação.
De acordo com o edital, será 
considerado aprovado na 
prova discursiva o candidato 

divulgada pontuação em 
concurso para professor  

que obtiver pontuação igual 
ou superior a 50% do total 
de pontos estabelecidos 
para avaliação da prova. O 
candidato que discordar 
da pontuação da prova 
discursiva poderá 
entrar com recurso, 
exclusivamente, pelo 
Sistema de Interposição de 
Recursos, disponível no site 
www.concurso.ms.gov.br , 
somente até as 17 horas de 
hoje. 

redeestadual

Cruzamento. caminhonete
tombounatardedeontem

Vacina contra 
paralisia infantil 
segue até dia 21 

Em fevereiro deste ano, 
o Correio do Estado 
já havia mostrado 
as dificuldades de 
funcionários da Seleta, 
que estavam sem 
receber, problema que 
continua se repetindo.  

Problemas 
repetem-se     

saiba

bilidade e o laudo vai ser o 
documento principal para a 
família pedir a reparação do 
Estado”, comentou o diri-
gente do Cimi, informando 
que a assessoria jurídica do 
conselho pode ser acionada 
para prestar essa assistência 
à família, se ela assim desejar.

LAUDO 
Pelas informações oficiais 
divulgadas à época, com 
base na primeira perícia 
feita no corpo, o laudo as-
sinado pelo médico-legista 
Walney W. Pereira apontou 
que Oziel Gabriel morreu 
por choque hipovolêmico, 
decorrente de ferimento 
por arma de fogo. Confor-
me o laudo do legista, ele foi 
atingido por um tiro no ab-
dômen, a bala passou pelo 
fígado e o projétil saiu pelas 
costas.

Diante da comoção da 
comunidade indígena e de 
mobilização do Ministério 
Público Federal, o Minis-
tério da Justiça destacou 
três peritos, vinculados ao 
Instituto Nacional de Cri-
minalística (INC), para que 
viessem ao Estado fazer se-
gunda necropsia no corpo 
do indígena. Inicialmente 
havia a previsão de que es-
se segundo laudo necros-
cópico estivesse pronto 
em 15 dias, permitindo, 
entre outras informações, 
apontar qual o calibre do 
projétil que atravessou o 
corpo do indígena, mas até 
ontem nada havia sido di-
vulgado. 

começo do ano, eles também 
já haviam sofrido com atrasos 
nos pagamentos. 

O gerente-geral da Seleta, 
Gilbraz Marques, disse que 
com a mudança na adminis-
tração municipal está sendo 
feita verificação dos funcio-
nários e por isso o salário foi 
pago com atraso. “É pura e 
simplesmente uma questão 
de gestão da folha de paga-
mento. No próximo mês, se 
tudo correr como esperado, 
o pagamento será feito até o 

quinto dia útil para todos”, 
disse. 

Os trabalhadores temem 
mais atrasos. Outro funcio-
nário de Ceinf da Capital, 
que também pediu para ter 
o nome preservado, disse 
que os atrasos estão atra-
palhando seu orçamento 
familiar. “Tenho que pagar 
contas de água, luz e de lo-
jas com atraso. Assim, tenho 
que pagar juros, mas a pre-
feitura não paga nada a mais 
no meu salário”, desabafa.

Funcionários recebem 
mais uma vez com atraso 

Dificuldade. trabalhadoresconcentraram-seemfrenteàseletaesóontemreceberamsaláriomensal

Paulo ribas

Secretária descarta 
epidemia de gripe 

saúde   

Apesar de aumentar o número 
de notificações de gripe A em 
Mato Grosso do Sul, a secretá-
ria estadual de Saúde, Beatriz 
Dobashi, descarta epidemia 
da doença durante o Inverno, 
como já ocorreu em anos an-
teriores. O último boletim, di-
vulgado ontem pela secretaria, 
diz que, até ontem, foram 155 
notificações da doença no Es-
tado. Desses, nove casos foram 
confirmados. Além disso, três 
mortes estão sob investigação.

De acordo com a secretária, 
o aumento no número de ca-

sos é normal nesta época do 
ano. A circulação de um vírus 
diferente, o H3N2, também 
não deve ser suficiente pa-
ra uma epidemia da doen-
ça. Neste ano, pela primeira 
vez, houve a confirmação da 
circulação do vírus H3N2 no 
Estado. Assim como o vírus 
H1N1, ele causa a gripe A.

Desde janeiro, houve a 
confirmação de um óbito de-
corrente de gripe A. Outros 
três estão sob investigação: 
em Campo Grande, Corum-
bá e Nova Andradina. Neste 
último, o caso suspeito foi re-
gistrado recentemente.

PAtRícIA bELARMINo  
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